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TERMO DE REFERÊNCIA 0004/2024 

 

1. Informações básicas 
 

Órgão: MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA (82.826.462/0001-27)  

 
Nº do processo: 0004/2024 

 
Categoria do TR: Prestação de serviços e aquisição de materiais .  

 

 

2. Definição do objeto 

 
O presente Termo de Referência (TR) visa a detalhar os elementos necessários à aquisição de bens para 

o Mirante de Aparecida, para atender às demandas da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo, nos 

termos da  Lei nº 14.133/21 e do DECRETO Nº 2491, de 13 de setembro de 2023. 

Na tabela a seguir são descritos os bens que serão adquiridos, bem como sua descrição detalhada e 

quantidades. 

Ite

m 

Bem/se

rviço 
Descrição do objeto detalhada Quantidade 

1. Bem 

 Banco ecológico em madeira plástica 

- Comprimento mínimo exigido 1,50 metros; 

- Capacidade de assento para minimamente 3 

pessoas; 

- Deve ser fabricado em madeira plástica 100% 

ecológico, contendo minimamente duas tábuas no 

assento e duas tábuas no encosto. 

- Estrutura contendo três pés reforçados, 

totalizando seis apoios ao chão; 

- Com parafusos resistentes a corrosão; 

- Suportando minimamente 350kg; 
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- Na cor marrom; 

- Garantia mínima de 10 anos. 

 

2. Bem 

Letreiro cidades com letra caixa em ACM 

Letreiro: “ARROIO TRINTA”, Tamanho: 

- Altura 50cm cada letra e relevo (profundidade) 

de 20cm, (confeccionado em duas linhas, 

formando a altura de 100cm aproximadamente); 

- Confeccionado em chapa galvanizada nº 18 para 

faces (1,2mm de espessura) e chapa nº20 para 

laterais (1mm de espessura); 

- Com acabamento em pintura automotiva PU na 

cor branca. 

Frase: “Ti voglio tanto bene” Tamanho: 

- Altura 28cm (nas letras maiores) e letras menores 

proporcionais. Sendo estas aplicada na mureta de 

concreto; 

- Confeccionadas em chapa galvanizada nº 20 e 

relevo de 3cm; 

- Com acabamento em pintura automotiva PU na 

cor branca. 

Coração Vazado, Tamanho: 

- Altura: 170cm; 

- Largura: 182cm; 

- Profundidade: 20cm; 

- Confeccionado em Chapa Galvanizada nº 18 

para as faces (1,2mm de espessura) e chapa 

galvanizada nº 20 para as laterais (1mm de 

espessura); 

- Com acabamento em pintura automotiva PU na 

cor vermelha. 

Obs.: O letreiro e o coração possuem o 

comprimento total de 5 metros. 

01 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 02/07/2024 14:30:58 Página 2 de 13



                Governo Municipal 

 

  
 

A R R O I O  T R I N T A                                                                                                                                                          
        Capital Catarinense da Cultura Italiana  

 

  Rua XV de Novembro, 26  -  Centro - CEP: 89590-000 

CNPJ: 82.826.462/0001-27 -  Contato: (49) 3535-6000 
 

Instalado 

3 Bem 

Mesa de jardim Ecológica em Madeira Plástica 

- Com 02 Bancos Acoplados, sendo um em cada 

lado; 

- Modelo Piquenique; 

- Madeira plástica maciça 100% ecológica; 

Medidas: 

- Comprimento mínimo de 1,50mt; 

- Largura do Tampo mínima de 0,72mt; 

- Largura Total mínima de 1,45mt (incluindo 

tampo e bancos acoplados). 

- Altura até o Tampo mínima de 0,77mt; 

- Contendo 3 pares de pés de apoio, totalizando 6 

apoios no chão; 

- Com parafusos resistentes a corrosão 

- Na cor marrom; 

- Garantia mínima de 10 anos. 

 

07 

 

 

3. Fundamentação da contratação 
 

(x) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n.º 2.355, de 16 de dezembro de 

2022 

(x) Os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características 

e especificações usuais de mercado. 

 

 Estes locais são importantes patrimônios administrados pelo Município. 

O Mirante da Aparecida é um dos pontos turísticos mais importantes do município, situado na Linha 

Passoni, interior de Arroio Trinta. Desde a sua inauguração, este local tem sido um destino popular para 

devotos quanto para turistas, recebendo centenas de visitantes todos os meses. No entanto, estas 
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aquisições deixarão este local ainda mais belo e confortável para receber cada vez mais 

visitantes/turistas/munícipes para desfrutar deste importante local turístico. 

Justificando assim as aquisições para manter este espaço público cada vez melhor e mais bonito, 

melhorando ainda mais sua beleza e funcionalidade.  

Declarando a viabilidade em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não 

sendo possível observar empecilhos ao prosseguimento da presente contratação. 
 

 

4. Descrição da solução 
 
A contratação compreende a aquisição de letreiro da cidade, bancos e mesas ecológicos, instalados no 

local. 

A solução que melhor se encaixa nesta situação é  uma única licitação por itens.  

 Considerando que, nesta contratação não haverá parcelamento, nem reajuste, ou atualização de valores, 

exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação do equilíbrio econômico financeiro do contrato, 

conforme parâmetros do artigo 135, da Lei nº 14.133/2021. Podendo o contrato ser alterado somente nos 

casos previstos da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Considerando que é de inteira responsabilidade da contratada  a utilização de mão de obra qualificada, 

bem como o fornecimento de materiais de excelente qualidade e durabilidade que a empresa deverá 

fornecer: 

- Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica, de direito público ou privado, 

comprovando que a proponente já forneceu ou fornece serviços de mesma natureza ao da presente 

licitação; 

 

 A fiscalização contratual será feita pelo servidor, Sr. Vilmar Miotelli, Secretário de Cultura, Esportes e 

Turismo. 

A instalação dos itens poderá gerar algum tipo de material para descarte, estes deverão ser corretamente 

destinados para: reciclagem, doação ou desfazimento. Portanto, em nenhuma hipótese os mesmos serão 

descartados em locais que não sejam os identificados na legislação em vigor. 

A contratada será responsável por qualquer dano ao meio ambiente. 

 

5. Requisitos da contratação 
 

A aquisição dos bens será de forma única, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos para a Instalação dos 

itens.  

 

A contratada deverá atender aos seguintes requisitos técnicos: 

 

Analisando os requisitos descritos acima, os bens serão adquiridos em licitação por item instalado no 

local indicado pela Secretaria de Cultura. D
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6. Modelo de execução do objeto 
 
 A instalação e fornecimento dos bens deverá ser em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 

emissão da Autorização de Fornecimento, emitida pelo Município de Arroio Trinta.  

 Deve ser emitida a nota fiscal, constando na nota, o número da autorização de fornecimento que lhe deu 

origem.  

Quando da emissão da nota fiscal, a empresa vencedora deverá citar no corpo da nota (complemento) os 

dados da conta bancária onde deverão ser depositados os valores para o pagamento.  

Os itens deverão ter garantia mínima deverá ser de 10 (dez) anos. 

Os materiais referentes ao objeto desta aquisição devem obedecer às especificações e normas técnicas 

(ABNT – NBR).  

A empresa vencedora assumirá inteira responsabilidade com a entrega dos itens, objeto deste Edital, nos 

prazos requisitados pelo Município no valor do lance final registrado em Ata, entregues, sob orientação 

de pessoa responsável (fiscal do contrato), designada pelo Município de Arroio Trinta.  

Todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros, encargos sociais, trabalhistas e outros, correrão 

por conta da proponente vencedora; 

Documentação Técnica Exigida: 

Para ambas as licitações: 

A qualificação técnica para a execução do objeto será comprovada por meio de atestados/certidões 

emitidos em nome da empresa licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprovem a aptidão da licitante para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto do presente certame licitatório. 

 

E demais documentações de Habilitação constantes no Edital e seus anexos para ambas as licitações. 

É facultada à Comissão de Licitação, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 

fase da Licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

7. Modelo da gestão do contrato 
 
Fica designado para a fiscalização da execução contratual o Sr. Vilmar Miotelli, servidor do município  

telefone (49) 3535 6000. 

O Fiscal será assessorado tecnicamente, sempre que necessário, pelos profissionais do Município em 

suas respectivas áreas de atuação.  
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

Efetuar os serviços e as entregas do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes à: marca, modelo (se for o caso), procedência e prazo de garantia ou validade, além 

de fazer referência à autorização de fornecimento que lhe deu origem;  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir, por sua conta, no total ou em parte, todo o serviço ou 

material que estiver em desacordo com as especificações do Termo de Referência, no qual for constatada 

falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, ainda que, em decorrência de transporte ou 

acondicionamento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação.  

 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente identificados; 

 Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento contratado, tais como impostos, taxas, encargos 

sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto deste Edital; 

Comunicar imediatamente à Contratante, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra 

durante a entrega dos materiais ou prestação dos serviços, para adoção de medidas cabíveis; 

 

 

8. Critérios de medição e pagamento 
 
O pagamento será efetuado por depósito ou transferência bancária, em até 30 dias após a entrega dos 

bens ou finalização dos serviços prestados de acordo a autorização do fiscal de contrato, acompanhados 

das respectivas Notas Fiscais/Faturas, apresentadas na Tesouraria da Prefeitura. 

Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as especificações e demais 

requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal. 

 No pagamento o Município poderá efetuar a retenção de tributos (IR, INSS e ISS) decorrentes de 

responsabilidade solidária, conforme a legislação tributária aplicável em cada caso. Neste sentido, 

pedimos atenção a IN 1.234/12 da RFB sobre o IRRF. Bem como, informamos que o Município não 

possui convênio para retenção de PIS, COFINS e CSLL (art. 33 da lei 10.833/03).  

O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais/faturas deverá 

ser aquele fornecido na fase de habilitação. D
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 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

 

9. Critérios de seleção do fornecedor 
 
Os bens a serem adquiridos, descritos neste Termo de Referência, enquadra-se no conceito de bem  e 

serviço comum, pois, são bens comuns os que normalmente estão disponíveis de maneira fácil no 

mercado, encontrados de forma mais acessível sem precisar de avaliações mais criteriosas já que a 

administração pública procura pelo melhor preço. 

 

10.Estimativas do valor da contratação 
 

O método utilizado neste estudo para a estimativa de preço da contratação foi a média dos orçamentos 

para aquisição dos bens, ou seja: 

Para o Letreiro Cidades: 

- Dresch Comunicação Visual: R$ 23.760,00; 

- Letratek Letreiros: R$ 22.570,00; 

Obs.: Solicitado através de e-mail, orçamento para as empresas Você Luminosos e Pulsar Imagens, as 

quais não tiverem interesse em fornecer os orçamentos, conforme documentos em anexo. 

- Portanto a média ficou em: R$ 23.165,00. 

 

Para os Bancos ecológicos de madeira plástica: 

- Eco Playground Comercial LTDA: R$ 794,00; 

- Lanci Madeira Plástica: R$ 599,00; 

- Banco de Preços: R$ 597,21. 

Média Final ficou em: R$ 663,40. 

 

Para as mesas de jardim ecológicas de padeira plástica com bancos acoplados: 

- Eco Playground Comercial LTDA: R$ 2.495,00 

- Lanci Madeira Plástica: R$ 1790,00 

Média Final ficou em : R$ 2.142,50 D
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Aquisição de Bens 

Item Descrição bem/serviço  

Unid.

Medi

da 

Qtd. 
Valor 

Unitário (R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 

40754 - Banco ecológico em 

madeira plástica com 

encosto. 

- Comprimento mínimo 

exigido 1,50 metros; 

- Altura mínima do assento: 

0,39m; 

- Altura Total mínima: 0,76m; 

- Profundidade mínima de 

0,43m; 

- Capacidade de assento para 

minimamente 3 pessoas; 

- Deve ser fabricado em 

madeira plástica 100% 

ecológico. 

- Contendo minimamente 

duas tábuas no assento e duas 

tábuas no encosto. 

- Estrutura reforçada com três 

pares de pés na cor preta; 

- Com parafusos resistentes a 

corrosão; 

- Suportando minimamente 

350kg; 

- Acabamento em madeira 

plástica encapsulada; 

- Na cor marrom, imitando 

madeira; 

Unid. 

 

17 

 

663,40 11.277,80 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 02/07/2024 14:30:58 Página 8 de 13



                Governo Municipal 

 

  
 

A R R O I O  T R I N T A                                                                                                                                                          
        Capital Catarinense da Cultura Italiana  

 

  Rua XV de Novembro, 26  -  Centro - CEP: 89590-000 

CNPJ: 82.826.462/0001-27 -  Contato: (49) 3535-6000 
 

- As tábuas deverão ter cor 

uniforme em toda a sua 

estrutura; 

- Garantia mínima de 10 

anos. 

Conforme orçamentos em 

anexo 

2 

40755 - Letreiro cidades 

com letra caixa em ACM 

Letreiro: “ARROIO 

TRINTA”, Tamanho: 

- Altura 50cm cada letra e 

relevo (profundidade) de 

20cm, (confeccionado em 

duas linhas, formando a 

altura de 100cm 

aproximadamente); 

- Confeccionado em chapa 

galvanizada nº 18 para faces 

(1,2mm de espessura) e chapa 

nº20 para laterais (1mm de 

espessura); 

- Com acabamento em 

pintura automotiva PU na cor 

branca. 

Frase: “Ti voglio tanto 

bene” Tamanho: 

- Altura 28cm (nas letras 

maiores) e letras menores 

proporcionais. Sendo estas 

aplicada na mureta de 

concreto; 

- Confeccionadas em chapa 

galvanizada nº 20 e relevo de 

3cm; 

- Com acabamento em 

pintura automotiva PU na cor 

branca. 

Unid. 01 23.165,00 23.165,00 
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Coração Vazado, Tamanho: 

- Altura: 170cm; 

- Largura: 182cm; 

- Profundidade: 20cm; 

- Confeccionado em Chapa 

Galvanizada nº 18 para as 

faces (1,2mm de espessura) e 

chapa galvanizada nº 20 para 

as laterais (1mm de 

espessura); 

- Com acabamento em 

pintura automotiva PU na cor 

vermelha. 

Obs.: O letreiro e o coração 

possuem o comprimento total 

de 5 metros. 

- Garantia mínima de 10 anos 

Instalado 

3 

40757 - Mesa de jardim 

Ecológica em Madeira 

Plástica. 

- Com 02 Bancos Acoplados, 

sendo um em cada lado; 

- Modelo Piquenique; 

- Madeira plástica maciça 

100% ecológica; 

Medidas: 

- Comprimento mínimo de 

1,50mt; 

- Largura do Tampo mínima 

de 0,72mt; 

- Largura Total mínima de 

1,45mt (incluindo tampo e 

bancos acoplados). 

Unid. 7 2142,50 14.997,50 
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- Altura até o Tampo mínima 

de 0,77mt; 

- Contendo 3 pares de pés de 

apoio, totalizando 6 apoios no 

chão; 

- Com parafusos resistentes a 

corrosão; 

- Na cor marrom; 

- Garantia mínima de 10 

anos. 

 

Valor Total 49.440,30 

 

11. Adequação orçamentária 
 
Fonte de recursos: 

- Fonte de Recurso (despesa): 

-276- Agricultura, recurso emenda impositiva do Estado – Despesas com o Mirante 

 

 

12.Responsáveis 
 

 

 

 

 

ALCIDIR FELCHILCHER 

Prefeito Municipal 
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